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PARECER Nº           , DE 2015 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização sobre os avisos AVN nº 

15/2013-CN, que “Encaminha ao Congresso 

Nacional o Relatório de Desempenho do Fundo 

Soberano do Brasil - FSB, relativo ao primeiro 

trimestre de 2013, nos termos do art. 10 da Lei nº 

11.887, de 24 de dezembro de 2008, e do art. 11 do 

Decreto nº 7.055, de 28 de dezembro de 2009”; 

AVN nº 18/2013-CN, que “Encaminha ao 

Congresso Nacional o Relatório de Desempenho do 

Fundo Soberano do Brasil - FSB, relativo ao 

segundo trimestre de 2013, nos termos do art. 10 

da Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e do 

art. 11 do Decreto nº 7.055, de 28 de dezembro de 

2009”; e AVN nº 1/2014-CN, que “Encaminha ao 

Congresso Nacional o Relatório de Desempenho do 

Fundo Soberano do Brasil - FSB, relativo ao 

terceiro e quarto trimestre de 2013, nos termos do 

art. 10 da Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 

2008, e do art. 11 do Decreto nº 7.055, de 28 de 

dezembro de 2009”. 

Autor: Ministro de Estado da Fazenda 

Relator: Senador Benedito de Lira 

I – RELATÓRIO 

I.1 - Introdução 

Conforme o disposto no art. 10 da Lei 11.887, de 24/12/2008, que cria o Fundo 

Soberano do Brasil – FSB e dá outras providências, e o art. 11 do Decreto 7.055, de 

28/12/2009, o Ministério da Fazenda encaminha ao Congresso Nacional os relatórios de 

desempenho do FSB relativos aos primeiro, segundo, terceiro e quarto trimestres de 2013, 

este último, relativo ao quarto trimestre, juntado no AVN nº 1/2014-CN. 

Em cumprimento ao disposto no art. 11 do Decreto nº 7.055, de 28 de dezembro de 

2009, a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) apresenta, trimestralmente, ao Congresso 

Nacional, o Relatório de Desempenho do Fundo Soberano do Brasil (FSB) que deve ser 

composto por, no mínimo, o valor de mercado dos ativos que compõem a carteira do FSB, 
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separando os ativos externos e internos, bem como sua variação acumulada no trimestre e 

nos últimos doze meses. 

Após a aprovação, em 28 de junho de 2013, da Política de Investimentos do FSB, 

outras informações gerenciais passaram a ser produzidas e monitoradas, de forma a 

permitir um acompanhamento mais detalhado do desempenho do Fundo em termos de 

rentabilidade e riscos, segundo a nova nomenclatura de carteiras de referência nacional e 

internacional estabelecida. 

Buscando o aprimoramento da política de divulgação de resultados do FSB, bem 

como o seu alinhamento às melhores práticas internacionais, o Fundo passará a apresentar 

as estatísticas detalhadas do monitoramento de seus resultados semestralmente, por 

ocasião da divulgação dos Relatórios de Administração e Demonstrações Financeiras. 

Apesar da alteração, salienta-se que o Relatório de Desempenho mantém todas as 

informações relevantes para o acompanhamento, pelo Congresso Nacional, da carteira de 

investimentos do FSB, bem análise comparativa da carteira do Fundo com a Taxa de Juros 

de Longo Prazo – TJLP, rentabilidade mínima definida para as aplicações financeiras do 

FSB no Brasil. 

I.2 - Valor de mercado dos ativos internos e externos 

Desde a criação do FSB, em 2008, até o presente momento o CDFSB manteve a 

diretriz de alocar os recursos do FSB no país e, portanto, não existem aplicações de 

recursos em ativos externos. 

Apresentam-se, a seguir, os valores de mercado dos ativos que compõem as 

carteiras de aplicações do FSB, bem como suas variações e rentabilidades verificadas no 

período sob análise. 
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Verificou-se, no quarto trimestre de 2013, um crescimento de 20,8% da carteira de 

títulos públicos decorrente, principalmente, da destinação dos proventos pagos pelo Banco 

do Brasil à Carteira Efetiva Doméstica. 

 

As aplicações do FSB no Brasil apresentaram no quarto trimestre de 2013, 

rentabilidade de 1,42%, superando a rentabilidade da TJLP, em 0,17% no período. As 

aplicações na Conta Única do Tesouro Nacional – Carteira Especial 2 (82% da carteira total) 

apresentaram rentabilidade de 2,64% no período. Por outro lado, as ações do Banco do 

Brasil (Carteira Especial 1) mostraram desvalorização de 4,16%, e contribuíram para uma 

redução da rentabilidade do Fundo Fiscal de Investimentos e Estabilização (FFIE), de que 

trata o art. 7º da Lei nº 11.887/2008, afetando a carteira total do FSB. 

Em cumprimento ao disposto no inciso II, do art. 3º, do Decreto 7.055, de 2009, o 

Gráfico 1 apresenta o monitoramento da evolução patrimonial dos ativos aplicados no Brasil 

com relação àquela que teria sido observada caso o aporte inicial dos recursos tivesse sido 

integralmente investido em ativos remunerados pela TJLP. 
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O Gráfico 2, por sua vez, traz a mesma evolução comparativa, considerando 

somente o desempenho do 4º trimestre de 2013. 
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II – ANÁLISE 

Os relatórios de desempenho do FSB relativos primeiro, segundo, terceiro e quarto 

trimestres de 2013 encaminhados ao Congresso Nacional pelo Ministério da Fazenda 

atendem ao disposto no art. 10 da Lei 11.887, de 24/12/2008, e no art. 11 do Decreto 7.055, 

de 28/12/2009. 

 

III – VOTO 

Assim, consideramos satisfatórios os números relativos ao desempenho do Fundo 

Soberano do Brasil (FSB) no exercício de 2013, números esses retratados pelas 

demonstrações contábeis do Fundo Fiscal de Investimentos e Estabilização (FFIE).   

Do exposto, votamos pelo arquivamento da matéria. 

Sala da Comissão,         de                                        de 2015. 

 

 

 

 

Senador Benedito de Lira 

Relator 

 

 

 

 

Senadora Rose de Freitas 

Presidente 


